LEI MUNICIPAL Nº 0480/05, DE 29 DE JULHO DE 2.005.

“AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL DE ENGENHO VELHO DOAR MÁQUINAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.



BIANOR SANTIN,  Prefeito Municipal de Engenho Velho – RS, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento ao disposto no art. 81, Inc. IV, da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte: 



L E I
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal, plenamente autorizado a doar 50% (cinqüenta por cento), de 04 (quatro), Enciladeiras pertencentes ao município em parceria com as associações  das comunidades de Linha Cachoeirinha,  Linha Trombetta,  Linha Lageado Bonito,  Linha Martinelli e Linha Bonita. 

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogando-se as disposição em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ENGENHO VELHO, AOS 29 DE JULHO DE 2005.

Bianor Santin

Pref.Municipal

Registre-se. Publique-se.
      Data supra

Sonimar José Reinher

  Sec. Mun. de Adm.
